
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATEGIA E             
GESTÃO DE PESSOAS 

 Gerencia de Licitação e Contratos 
 

 
Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090    Página 1 de 2 

 
 

 APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO Nº   151/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MG E A EMPRESA PREMIUM 
ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.715.409/0001- 
50, com sede 
na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado e ato 
representado pelo o Secretário Municipal de Esportes, Sr. GERALDO WALDECY 
BISPO, portador do CPF nº 536.681.036-15 e pelo Secretário Municipal de Cultura Sr. 
CASSIANO LUÍS BOLDORI, CPF nº 972.419.200-82, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Decreto Municipal n° 3996/2022 RESOLVE modificar unilateralmente o 
contrato nº 
151/2023 – Pregão Eletrônico 092/2022, que se regerá pela legislação pertinente e pelas 
cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Realiza-se o presente APOSTILAMENTO, cujo objeto consiste na alteração do 
disposto na 
Cláusula Sexta - Da dotação Orçamentária conforme descrito a seguir: 
Inclusão de Dotação Orçamentária  da Secretaria Municipal de Cultura 

13.392.2034.1009 – Promoções e Eventos Culturais 

3.3.90.31.00.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e 
Outras. 

Fonte: 1500 

Ficha: 3423 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ITEM, QUANTIDADE E VALOR A EMPENHAR POR MEIO 
DESTE APOSTILAMENTO: 

28 (vinte e oito) Unidades de Troféus Personalizados de Campeão (item 05 do referido 
contrato). Valor unitário R$ 104,00 (Cento e quatro reais). Valor total do apostilamento: 
R$ 2.912 (dois mil, novecentos e doze reais) 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais cláusulas do contrato, não constantes deste apostilamento, permanecem 
inalteradas. 

                                                                     Santa Luzia, 29 de novembro de 2023 
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